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Autógrafo nº 25.287

Projeto de lei nº 1002, de 1999

Autor: Deputado João Caramez - PSDB


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Governador André Franco Montoro" a Escola Estadual Vila da Oportunidade, em Carapicuíba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de março de 2002.

_________________________________,                        Presidente

               WALTER FELDMAN

_________________________________,                    1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                    2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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